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da DRJD para suportar os encargos decorrentes das deslocações (viagens e diárias) dos 
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€ 17.973,80. 
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Autoriza a primeira alteração ao contrato-programa outorgado em 8 de janeiro de 
2016, em virtude da entrada em vigor do disposto a Portaria n.º 184/2016, de 6 de 
maio, que determina a aplicação ao Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madei-
ra, E.P.E, da Portaria n.º 234/2015, de 7 de agosto, do Ministério da Saúde, sobre o 
Regulamento das Tabelas de Preços das Instituições e Serviços integrados no Serviço 
Nacional de Saúde, pelo que se torna necessário proceder a um reforço do contrato- 
-programa em vigor para 2016, no valor de € 3.053.180,00.  
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uma comparticipação financeira que não excederá € 15.000,00. 
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deira, para a execução dos projetos denominados “Madeira Life Saver” e “Campeo-
nato Nacional Canoagem Mar VI”, através de uma comparticipação financeira que 
não excederá € 6.000,00. 
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Unidos da América”, através de uma comparticipação financeira que não excederá  
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Pessoas Idosas, através de uma comparticipação financeira no montante máximo de  
€ 88.108,80. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 534/2016 
 

Considerando que a Academia de Bilhar Salão de Jogos 
JJJ, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
bilhar nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado cons-
titui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios 
da prática desportiva e um meio de promoção da sua 
prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 

 

Resolução n.º 571/2016 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Delegação da Madeira da Cruz 
Vermelha Portuguesa, de modo a contribuir para a prossecução do evento “Encontro 
Social Solidário”, a desenvolver pela referida Delegação conjuntamente com várias 
Instituições Particulares de Solidariedade Social, com o intuito de angariar fundos 
que reverterão para as vítimas dos incêndios que assolaram a Região Autónoma da 
Madeira, mediante uma comparticipação financeira que não poderá ultrapassar o 
montante máximo de € 3.000,00. 
 

Resolução nº 572/2016 
Denuncia o do contrato de prestação de serviços celebrado com o Madeira Tecnopo-
lo, S.A. com efeitos no termo do prazo em curso, que ocorrerá em 31 de dezembro de 
2016, nos termos da cláusula Quarta do mesmo contrato, bem como revoga a Resolu-
ção n.º 299/2016, de 9 de junho, publicada no Jornal Oficial, I série, n.º 103, de 14 de 
junho de 2016.   
 

Resolução nº 573/2016 
Aprova a alteração à portaria que regulamenta a atribuição de apoios financeiros ao 
funcionamento dos estabelecimentos de educação e ensino privados da Região Autó-
noma da Madeira. 
 

Resolução n.º 574/2016 
Isenta do pagamento dos valores fixados na tabela de preços aprovada pela Portaria 
n.º 110-B/2012, de 14 de agosto, publicada no Jornal Oficial, I série, n.º 109, de 14 de 
agosto, pela utilização do Centro de Juventude do Funchal, para os jovens integrados 
no programa de estágio profissional, na área da informação, comunicação e tecnolo-
gia, oriundos da Província do Free State, da República da África do Sul, pelo período 
de um mês, a contar do dia 25 de agosto de 2016. 
 

Resolução n.º 575/2016 

Autoriza a celebração de vários contratos de associação com os estabelecimentos de 
educação/ensino, de modo a comparticipar nos custos com o funcionamento e ação 
social educativa dos mesmos, com vista à promoção e desenvolvimento da sua ativi-
dade no âmbito das valências creche, jardim-de-infância e 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensi-
no básico. 
 

Resolução n.º 576/2016 
Autoriza a celebração de vários acordos de cooperação com várias entidades, de mo-
do a comparticipar nos custos com o funcionamento e ação social educativa dos esta-
belecimentos de educação/ensino de que são titulares, com vista à promoção e desen-
volvimento da sua atividade no âmbito das valências creche, jardim de infância e 1.º, 
2.º e 3.º ciclos do ensino básico. 
 

Resolução n.º 577/2016 
Autoriza a celebração de vários contratos simples com os estabelecimentos de educa-
ção/ensino, de modo a comparticipar nos custos com o funcionamento e ação social 
educativa dos mesmos, com vista à promoção e desenvolvimento da sua atividade no 
âmbito das valências creche, jardim de infância e ensinos básico e secundário. 
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pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 
12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de se-
tembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retifi-
cada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setem-
bro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e al-
terada e republicada pela Resolução n.º1293/2014, 
de 29 de dezembro, a Portaria n.º 228/2015, de 19 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a or-
gânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 
de abril, publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 
06 de maio, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Academia de Bilhar Salão de Jogos JJJ tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas re-
gionais, na época desportiva 2015/2016. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Academia de Bilhar Sa-
lão de Jogos JJJ uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de € 581,53 (quinhentos e oi-
tenta e um euros e cinquenta e três cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional           581,53 €  

TOTAL           581,53 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2016. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 

tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00.04.07.01.P0.00 - Projeto 50701 - Apoio 
aos diversos setores da atividade desportiva, do orça-
mento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613026. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 

Resolução n.º 535/2016 
 
Considerando que a Associação Desportiva da Cama-

cha, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, bilhar e futebol nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Desportiva da Cama-
cha tendo em vista a participação nos campeonatos 
ou provas regionais, na época desportiva 
2015/2016. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Desportiva 
da Camacha uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 29.786,31 (vinte e nove mil, 
setecentos e oitenta e seis euros e trinta e um cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 
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Competição Regional      29.786,31 €  

TOTAL      29.786,31 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00.04.07.01.P0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, do orçamento da Direção Regional de Juventu-
de e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613028. 
           
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 536/2016 

 
Considerando que a Associação e Academia de Bilhar 

Miguel Silva, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
bilhar nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 

financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação e Academia de Bilhar 
Miguel Silva tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais na época despor-
tiva 2015/2016. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação e Academia 
de Bilhar Miguel Silva uma comparticipação fi-
nanceira até ao limite máximo de € 2.354,28 (dois 
mil, trezentos e cinquenta e quatro euros e vinte e 
oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional        2.354,28 €  

TOTAL        2.354,28 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
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47.50.05.00.04.07.01.P0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, do orçamento da Direção Regional de Juventu-
de e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613025. 
             
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 537/2016 

 
Considerando que o Clube Desportivo Bartolomeu Pe-

restrelo, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  

n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Desportivo Bartolomeu 
Perestrelo tendo em vista a participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, na época desportiva 
2015/2016. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube Desportivo Bar-
tolomeu Perestrelo uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de € 17.928,82 (dezassete 
mil, novecentos e vinte e oito euros e oitenta e dois 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional      17.928,82 €  

TOTAL      17.928,82 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00.04.07.01.P0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, do orçamento da Direção Regional de Juventu-
de e Desporto. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613030. 
            
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 538/2016 

 
Considerando que o Clube Desportivo Nacional, pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, ginástica artística, ginástica rítmica, natação pura, 
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padel, ténis e surf nos órgãos de comunicação social regio-
nais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela orga-
nização de eventos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) e 
f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 
4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou 
o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na 
Região Autónoma da Madeira, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novem-
bro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Desportivo Nacional tendo 
em vista, a participação nos campeonatos ou pro-
vas regionais, à organização de eventos, na época 
desportiva 2015/2016. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube Desportivo Na-
cional uma comparticipação financeira até ao limi-
te máximo de € 94.334,38 (noventa e quatro mil 
trezentos e trinta e quatro euros e trinta e oito cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

Competição Regional      93.376,81 €  

Eventos Desportivos           957,57 €  

TOTAL      94.334,38 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00.04.07.01.P0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, do orçamento da Direção Regional de Juventu-
de e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613031. 
            
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 539/2016 

 
Considerando que o Clube Desportivo “Os Especiais”, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, atletismo com síndrome de down, basquetebol, 
basquetebol em cadeira de rodas, basquetebol para deficien-
tes intelectuais, basquetebol trissomia 21, boccia e futsal 
para deficientes intelectuais nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 
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1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que apro-
vou o regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo na 
Região Autónoma da Madeira, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novem-
bro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Desportivo “Os Especiais” 
tendo em vista a divulgação, promoção e organiza-
ção de modalidades sem enquadramento associati-
vo, a participação nos campeonatos ou provas regi-
onais, na época desportiva 2015/2016. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube Desportivo “Os 
Especiais” uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 3.646,67 (três mil, seiscentos e 
quarenta e seis euros e sessenta e sete cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional        3.646,67 €  

TOTAL        3.646,67 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 

arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00.04.07.01.P0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va do orçamento da Direção Regional de Juventude 
e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613029. 
            
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 540/2016 

 
Considerando que o Clube Naval do Funchal, pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de atividades subaquáti-
cas, podem ser contemplados os clubes que desenvolvam as 
atividades nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, atividades subaquáticas, canoagem, judo, 
karaté, natação adaptada, natação pura, pesca desportiva, 
surf e vela nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento consti-
tui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela orga-
nização de eventos e pelo apoio específico aos praticantes 
com melhores níveis de rendimento. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alíneas a), 
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b) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de compar-
ticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as ba-
ses do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novem-
bro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Naval do Funchal tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de 
modalidades sem enquadramento associativo, a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, 
o apoio aos atletas de alto rendimento e à organiza-
ção de eventos, na época desportiva 2015/2016. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube Naval do Fun-
chal uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de € 101.154,17 (cento e um mil, cento e 
cinquenta e quatro euros e dezassete cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional      68.802,66 €  

Atleta de Alto Rendimento      22.400,00 €  

Eventos Desportivos        9.530,49 €  

Apoio à Atividade           421,02 €  

TOTAL    101.154,17 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 

arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00.04.07.01.P0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00.04.07.01.AA.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613032. 
             
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 541/2016 

 
Considerando que o Valour Futebol Clube – Associação 

Cultural, Recreativa e Desportiva do Rosário, pessoa cole-
tiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, badminton, basquetebol, ciclismo e ténis de mesa 
nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do ar-
tigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
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da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Valour Futebol Clube – Associa-
ção Cultural, Recreativa e Desportiva do Rosário 
tendo em vista a participação nos campeonatos ou 
provas regionais, na época desportiva 2015/2016. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Valour Futebol  
Clube – Associação Cultural, Recreativa e Despor-
tiva do Rosário uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de € 309,56 (trezentos e nove eu-
ros e cinquenta e seis cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Competição Regional           309,56 €  

TOTAL           309,56 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00.04.07.01.P0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, do orçamento da Direção Regional de Juventu-
de e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613033. 
           
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 

Resolução n.º 542/2016 
 

Considerando que Associação Madeirense de Automo-
bilismo e Karting pessoa coletiva de direito privado, contri-
bui, na sua área de intervenção, para a prossecução da polí-
tica desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e das respetivas modalida-
des; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e pela orga-
nização de formação dos agentes envolvidos na modalida-
de. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alíneas b) 
e d) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que apro-
vou o regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo na 
Região Autónoma da Madeira, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novem-
bro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Madeirense de Au-
tomobilismo e Karting tendo em vista a divulga-
ção, promoção e organização de atividades despor-
tivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional e à formação de recursos hu-
manos, na época desportiva 2015/2016. 



30 de agosto de 2016 
Número 152 

13 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação Madeiren-
se de Automobilismo e Karting uma comparticipa-
ção financeira até ao limite máximo de € 39.320,21 
(trinta e nove mil trezentos e vinte euros e vinte e 
um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Formação de Recursos Humanos         2.036,35 €  

Apoio à Atividade       37.283,86 €  

TOTAL       39.320,21 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00.04.07.01.AA.00 – projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, bem como na classificação 
orgânica 47.50.05.00.04.07.01.P0.00 – projeto 
50701 - Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613050. 
          
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 543/2016 

 
Considerando que a Associação Madeirense de Bilhar 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 

e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e pela orga-
nização de eventos desportivos.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alíneas b) 
e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que apro-
vou o regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo na 
Região Autónoma da Madeira, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novem-
bro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Madeirense de Bilhar 
tendo em vista a divulgação, promoção e organiza-
ção de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, a 
iniciativas com o desporto escolar e aos eventos 
desportivos, na época desportiva 2015/2016. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação Madeiren-
se de Bilhar uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 53.679,39 (cinquenta e três mil 
seiscentos e setenta e nove euros e trinta e nove 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Eventos Desportivos         1.107,55 €  

Iniciativas Desporto Escolar            653,99 €  

Apoio à Atividade       51.917,85 €  

TOTAL       53.679,39 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
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aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00.04.07.01.AA.00 – projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, bem como na classificação 
orgânica 47.50.05.00.04.07.01.P0.00 – projeto 
50701 - Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613053. 
              
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 544/2016 

 
Considerando que o ponto um e dois da Resolução  

n.º 398/2016, de 14 de julho, publicada no JORAM, I série, 
2.º Suplemento, n.º 125, de 19 de julho, padecem de inexa-
tidões que urge retificar, nomeadamente, no que concerne à 
descrição das áreas de apoio e no somatório dos valores 
comparticipados. 

Considerando que através da Resolução n.º 398/2016, 
de 14 de julho, foi aprovada a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre a Região 
Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de 
Juventude e Desporto e o Club Sport Marítimo da Madeira, 
para a comparticipação financeira no apoio à participação 
do Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes e organização de eventos desportivos. 

Considerando que o contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo celebrado entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e o Club Sport Marítimo da Madeira apresenta as 
mesmas inexatidões que insta retificar. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1. Retificar o ponto um e dois da Resolução  

n.º 398/2016, de 14 de julho, publicada no JOR-
AM, I série, 2.º Suplemento, n.º 125, de 19 de ju-
lho, os quais passam a ter a seguinte redação: 

 
Onde se lê: 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2016, conjugado com o ar-
tigo 2.º, alínea a) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que apro-
vou o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Au-
tónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamen-
to de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madei-
ra, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de se-
tembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de novembro, al-
terada e republicada pela Portaria n.º 227/2016, de 13 de 
junho, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, 
a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou 
a orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de 
abril, publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Club Sport Marítimo 
da Madeira tendo em vista a participação nos campeona-
tos ou provas regionais, o apoio aos atletas de alto ren-
dimento e à organização de eventos, na época desportiva 
2015/2016. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número ante-

rior a DRJD concede ao Club Sport Marítimo da Madei-
ra uma comparticipação financeira até ao limite máximo 
de € 199.347,07 (cento e noventa e nove mil, trezentos e 
quarenta e sete euros e sete cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 

Competição Regional 125.042,90 € 

Apoio à Atividade - Competição Regional de 

Futebol Sénior 

39.063,37 € 

Eventos Desportivos 35.235,80 € 

TOTAL 199.347,07 € 

 
Deve ler-se: 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2016, conjugado com o ar-
tigo 2.º, alíneas a) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que apro-
vou o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Au-
tónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
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n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamen-
to de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madei-
ra, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de se-
tembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de novembro, al-
terada e republicada pela Portaria n.º 227/2016, de 13 de 
junho, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, 
a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou 
a orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de 
abril, publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Club Sport Marítimo 
da Madeira tendo em vista a participação nos campeona-
tos ou provas regionais e à organização de eventos, na 
época desportiva 2015/2016. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número ante-

rior a DRJD concede ao Club Sport Marítimo da Madei-
ra uma comparticipação financeira até ao limite máximo 
de € 199.342,07 (cento e noventa e nove mil, trezentos e 
quarenta e dois euros e sete cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 

Competição Regional 125.042,90 € 

Apoio à Atividade - Competição Regional de 

Futebol Sénior 

39.063,37 € 

Eventos Desportivos 35.235,80 € 

TOTAL 199.342,07 € 

 
2.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alíneas a) 
e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que apro-
vou o regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo na 
Região Autónoma da Madeira, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novem-
bro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Re-
soluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  

n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a retifica-
ção ao contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo celebrado com o Club Sport Marítimo da 
Madeira aprovado pela Resolução n.º 398/2016, de 
14 de julho, publicada no JORAM, I série, 2.º Su-
plemento, n.º 125, de 19 de julho. 

 
3.  Retificar a cláusula 1.ª e o n.º 1 da cláusula 4.ª do 

contrato-programa de desenvolvimento desportivo, 
passando a ter a seguinte redação: 

 
Onde se lê: 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD, na época desportiva 
2015/2016, nos seguintes apoios: 
a) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 

regionais organizados pelas respetivas associações 
de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas 
provas; 

b) Organização de eventos desportivos; 
 

Cláusula 4.ª 
(Regime de comparticipação financeira) 

 
1.  Para a prossecução do projeto previsto no número ante-

rior a DRJD concede ao Club Sport Marítimo da Madei-
ra uma comparticipação financeira até ao limite máximo 
de € 199.347,07 (cento e noventa e nove mil, trezentos e 
quarenta e sete euros e sete cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 

Competição Regional 125.042,90 € 

Apoio à Atividade - Competição Regional de Fute-

bol Sénior 

39.063,37 € 

Eventos Desportivos 35.235,80 € 

TOTAL 199.347,07 € 

 
Deve ler-se: 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD, na época desportiva 
2015/2016, nos seguintes apoios: 
a) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 

regionais organizados pelas respetivas associações 
de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas 
provas; 

b) Organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 4.ª 
(Regime de comparticipação financeira) 

 
1.  Para a prossecução do projeto previsto no número ante-

rior a DRJD concede ao Club Sport Marítimo da Madei-
ra uma comparticipação financeira até ao limite máximo 
de € 199.342,07 (cento e noventa e nove mil, trezentos e 
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quarenta e dois euros e sete cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 

Competição Regional 125.042,90 € 

Apoio à Atividade - Competição Regional de Futebol 

Sénior 

39.063,37 € 

Eventos Desportivos 35.235,80 € 

TOTAL 199.342,07 € 

 
4.  A retificação ao contrato-programa, cuja minuta 

faz parte integrante da presente Resolução e que fi-
ca arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
produz efeitos desde a data da assinatura até 31 de 
dezembro de 2016. 

 
5.  Aprovar a minuta da retificação ao contrato- 

-programa, que faz parte integrante da presente Re-
solução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 
Presidência, para atribuição do apoio financeiro 
previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar a retificação do contrato-programa, 
que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00.04.07.01.P0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, do orçamento da Direção Regional de Juventu-
de e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51611567. 
 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 545/2016 

 
Considerando que a Associação de Bridge da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
bridge nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-

pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Bridge 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação de Bridge da Madei-
ra, tendo em vista a comparticipação financeira da 
DRJD para suportar os encargos decorrentes das 
deslocações (viagens e diárias) dos agentes despor-
tivos para a participação na competição desportiva 
nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Bridge 
da Madeira uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 5.688,00 (cinco mil, seiscentos 
e oitenta e oito euros), distribuído da seguinte for-
ma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 

       5.688,00 €  

TOTAL        5.688,00 €  
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3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AA.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613062. 
 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 546/2016 

 
Considerando que a Associação de Ginástica da Madei-

ra pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 
de intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ginástica aeróbica desportiva, ginástica artística, ginástica 
rítmica e trampolins, nos órgãos de comunicação social 
regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-

ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Ginás-
tica da Madeira se situar numa região insular e ultraperifé-
rica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação de Ginástica da Ma-
deira, tendo em vista a comparticipação financeira 
da DRJD para suportar os encargos decorrentes das 
deslocações (viagens e diárias) dos agentes despor-
tivos para a participação na competição desportiva 
nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Ginásti-
ca da Madeira uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de € 21.588,00 (vinte e um mil, 
quinhentos e oitenta e oito euros), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 

     16.192,00 €  

Deslocações Seleções Regionais        5.396,00 €  

TOTAL      21.588,00 €  
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3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AA.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613059. 
           
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 547/2016 

 
Considerando que a Associação de Natação da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, natação adaptada e natação pura nos órgãos 
de comunicação social regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição desportiva regio-
nal e em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Nata-
ção da Madeira se situar numa região insular e ultraperiféri-
ca; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação de Natação da Ma-
deira, tendo em vista a comparticipação financeira 
da DRJD para suportar os encargos decorrentes das 
deslocações (viagens e diárias) dos agentes despor-
tivos para a participação na competição desportiva 
regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Natação 
da Madeira uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 49.680,00 (quarenta e nove 
mil, seiscentos e oitenta euros), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida 

- Clubes 

     39.635,00 €  

Deslocações Indefinidas - Porto Santo      10.045,00 €  

TOTAL      49.680,00 €  
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3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AA.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613065. 
 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 548/2016 

 
Considerando que a Associação de Patinagem da Ma-

deira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
patinagem artística e de velocidade e hóquei em patins nos 
órgãos de comunicação social regionais, nacionais e inter-
nacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira nas competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Patina-
gem da Madeira se situar numa região insular e ultraperifé-
rica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1. Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação de Patinagem da Ma-
deira, tendo em vista a comparticipação financeira 
da DRJD para suportar os encargos decorrentes das 
deslocações (viagens e diárias) dos agentes despor-
tivos para a participação na competição desportiva 
nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Patina-
gem da Madeira uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de € 14.172,00 (catorze mil 
cento e setenta e dois euros), distribuído da seguin-
te forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 

     11.288,00 €  

Deslocações Seleções Regionais        2.884,00 €  

TOTAL      14.172,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
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aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AA.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613067. 
 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 549/2016 

 
Considerando que a Associação Regional de Surf da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
bodyboard, stand-up paddle e surf, nos órgãos de comuni-
cação social regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Surf da 
Região Autónoma da Madeira se situar numa região insular 
e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Regional de Surf da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação finan-
ceira da DRJD para suportar os encargos decorren-
tes das deslocações (viagens e diárias) dos agentes 
desportivos para a participação na competição des-
portiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Surf da 
Região Autónoma da Madeira uma comparticipa-
ção financeira até ao limite máximo de € 4.810,00 
(quatro mil oitocentos e dez euros), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 

       4.810,00 €  

TOTAL        4.810,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 
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5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AA.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613069. 
 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 550/2016 

 
Considerando que a Associação de Ténis de Mesa da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
patinagem artística e de velocidade e hóquei em patins nos 
órgãos de comunicação social regionais, nacionais e inter-
nacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira nas competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Ténis 
de Mesa da Madeira se situar numa região insular e ultrape-
riférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação de Ténis de Mesa da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação finan-
ceira da DRJD para suportar os encargos decorren-
tes das deslocações (viagens e diárias) dos agentes 
desportivos para a participação na competição des-
portiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Ténis 
de Mesa da Madeira uma comparticipação finan-
ceira até ao limite máximo de € 17.098,00 (dezas-
sete mil e noventa e oito euros), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida 

- Clubes 

     14.276,00 €  

Deslocações Seleções Regionais        2.822,00 €  

TOTAL      17.098,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 
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5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 
parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AA.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613071. 
 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 551/2016 

 
Considerando que a Associação de Ténis da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
padel, squash e ténis nos órgãos de comunicação social 
regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição desportiva regio-
nal e em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Ténis 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação de Ténis da Madeira, 
tendo em vista a comparticipação financeira da 
DRJD para suportar os encargos decorrentes das 
deslocações (viagens e diárias) dos agentes despor-
tivos para a participação na competição desportiva 
regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Ténis 
da Madeira uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 8.673,00 (oito mil seiscentos e 
setenta e três euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida 

- Clubes 

       4.072,00 €  

Deslocações Indefinidas - Porto Santo        3.771,00 €  

Deslocações Seleções Regionais           830,00 €  

TOTAL        8.673,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
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vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AA.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613070. 
 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 552/2016 

 
Considerando que a Associação de Voleibol da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
voleibol nos órgãos de comunicação social regionais, naci-
onais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Volei-
bol da Madeira se situar numa região insular e ultraperiféri-
ca; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação de Voleibol da Ma-
deira, tendo em vista a comparticipação financeira 
da DRJD para suportar os encargos decorrentes das 
deslocações (viagens e diárias) dos agentes despor-
tivos para a participação na competição desportiva 
nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Volei-
bol da Madeira uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de € 12.978,00 (doze mil, nove-
centos e setenta e oito euros), distribuído da se-
guinte forma: 

 

Deslocações 
Deslocações Competição 

Nacional Indefinida - Clubes 
12.978,00 € 

 TOTAL 12.978,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 
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5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 
parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AA.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613072. 
 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 553/2016 

 
Considerando que a Associação Regional de Canoagem 

da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
canoagem nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Regional 
de Canoagem da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea b) 

do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Regional de Canoa-
gem da Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD para suportar os encargos de-
correntes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na compe-
tição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação Regional 
de Canoagem da Madeira uma comparticipação fi-
nanceira até ao limite máximo de € 15.888,00 
(quinze mil, oitocentos e oitenta e oito euros), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 

Deslocações 
Deslocações Competição 

Nacional Indefinida - Clubes 
15.888,00 € 

 TOTAL 15.888,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AA.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613074. 
 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 554/2016 

 
Considerando que a Associação Regional de Triatlo da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
triatlo nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição desportiva regio-
nal e em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Regional 
de Triatlo da Madeira se situar numa região insular e ultra-
periférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 do artigo 

34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
o ano 2016, conjugado com o artigo 2.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-

nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do siste-
ma desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, a alínea i) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 06/2016/M, de 04 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, 
II série, n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebra-
ção de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Regional de Triatlo 
da Madeira, tendo em vista a comparticipação fi-
nanceira da DRJD para suportar os encargos decor-
rentes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na compe-
tição desportiva regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação Regional 
de Triatlo da Madeira uma comparticipação finan-
ceira até ao limite máximo de € 17.973,80 (dezas-
sete mil, novecentos e setenta e três euros e oitenta 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 

Deslocações 

Deslocações Competição Nacional 

Indefinida - Clubes 
10.808,00 € 

Deslocações Indefinidas - Porto Santo 7.165,80 € 

 TOTAL 17.973,80 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 227/2016, de 13 de junho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2016. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AA.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51613075. 
 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 555/2016  

 
Considerando que ao Serviço de Saúde da Região Autó-

noma da Madeira, E.P.E., adiante designado por SESA-
RAM, E.P.E., compete a prestação global de cuidados de 
saúde à população, nos termos dos seus Estatutos, aprova-
dos pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2012/M, de 2 
de julho, na sua redação atual.  

Considerando que o seu financiamento é efetuado, atra-
vés de contrato-programa, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º 
e do artigo 23.º, ambos dos Estatutos atrás referidos, em 
conjugação com o artigo 31.º do Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 13/2010/M, de 5 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de janeiro.  

Considerando que, nesse contexto, em 8 de janeiro de 
2016, foi outorgado o competente contrato-programa para o 
ano em curso, pelo valor global de 197.500.000 euros (cen-
to e noventa e sete milhões e quinhentos mil euros) relativo 
à produção a efetuar em 2016. 

Considerando que, entretanto, a Portaria n.º 184/2016, 
de 6 de maio, determinou que o Regulamento das Tabelas 
de Preços das Instituições e Serviços integrados no Serviço 
Nacional de Saúde, aprovado pela Portaria n.º 234/2015, de 
7 de agosto, do Ministério da Saúde, é aplicável ao Serviço 
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E.. 

Considerando que, a entrada em vigor do aludido regu-
lamento, implica alterações profundas na codificação dos 
processos de internamento, que se irão refletir no respetivo 
preço, designadamente ao nível do Internamento Hospita-
lar. 

Considerando que, no que respeita às urgências hospita-
lares, por se tratar de um serviço de mão-de-obra intensiva, 
e tendo em conta as recentes alterações legislativas que 
oneram o custo do trabalho, impõe-se a alteração do custo 
unitário de cada episódio de urgência para € 177,13. 

Considerando, ainda que, na rubrica dos subcontratos, 
se estima uma redução do valor contratado, no montante de 
€ 1.500.000,00, devido ao regime de reciprocidade acorda-
do entre o Serviço Regional de Saúde e o Serviço Nacional 
de Saúde.  

Considerando o exposto, é necessário um reforço do 
contrato-programa em vigor para 2016 no valor de  
€ 3.053.180,00. 

Considerando que, nos termos do n.º 3 da cláusula 11.ª 
do contrato-programa do SESARAM, E.P.E. para 2016, 
este pode ser “modificado ou revisto por acordo entre as 
partes, quando, em virtude de alterações supervenientes e 

imprevistas, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para os outorgantes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público”. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em ple-
nário em 25 de agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no n.º 3 da cláusula 11.ª do 

contrato-programa do SESARAM, E.P.E. para 
2016, conjugada com o artigo 34.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de dezem-
bro, os números 1 e 2 do artigo 7.º dos Estatutos do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madei-
ra, E.P.E., aprovados pelo Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2012/M, de 2 de julho, na redação 
dada pelo artigo 59.º do Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, e o dispos-
to na alínea k), do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 22/2008/M, de 23 de ju-
nho, alterado pelos Decretos Legislativos Regio-
nais n.ºs 10/2011/M, de 27 de abril e 14/2012/M, 
de 9 de julho, autorizar a primeira alteração ao con-
trato-programa outorgado pelas partes em 8 de ja-
neiro de 2016, nos seguintes termos: 
a)  Como contrapartida à produção contratada, o 

segundo outorgante receberá o valor de  
€ 200.553.180,00, relativo à produção a efe-
tuar em 2016.  

b)  O pagamento da comparticipação financeira 
referida produz efeitos financeiros de acordo 
com a seguinte programação:  
i)  janeiro: o valor máximo de  

€ 16.458.337,00 por mês, a título de adi-
antamento da produção do respetivo mês; 

ii)  De fevereiro a julho: o valor máximo de 
€ 16.458.333,00 por mês, a título de adi-
antamento da respetiva produção mensal, 
com o necessário ajustamento, face ao 
mês anterior, entre a faturação real e o 
valor efetivamente transferido a título de 
adiantamento;  

iii)  De agosto a dezembro: o valor máximo 
de € 17.068.969,00 por mês, a título de 
adiantamento da respetiva produção 
mensal, com o necessário ajustamento, 
face ao mês anterior, entre a faturação 
real e o valor efetivamente transferido, 
salvaguardando que o somatório dos pa-
gamentos não excede o montante máxi-
mo previsto na alínea a). 

c)  O Anexo I ao contrato-programa de 2016 é al-
terado. 

 
2.  Aprovar a minuta de alteração do contrato-

programa, que faz parte integrante da presente Re-
solução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 
Presidência.  

 
3.  Mandatar o Secretário Regional das Finanças e da 

Administração Pública e o Secretário Regional da 
Saúde, para, em representação da Região Autóno-
ma da Madeira, elaborar o respetivo processo e ou-
torgar a presente alteração ao contrato-programa. 

 
4.  As verbas que asseguram a execução desta alteração 

ao contrato-programa são inscritas no orçamento 
privativo do Instituto de Administração da Saúde e 
Assuntos Sociais, IP-RAM (IASAÚDE, IP-RAM), 
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na classificação económica 04.04.03.00.00, com-
promisso n.º 2016.001.002. 

 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Gover-

no Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 556/2016 
 

Para o período de programação 2014-2020 (Portugal 
2020) e dando cumprimento ao Acordo de Parceria cele-
brado entre Portugal e a Comissão Europeia, foi aprovado 
por Decisão da Comissão C (2014) 10193, de 18 de dezem-
bro, o Programa Operacional da Região Autónoma da Ma-
deira, também designado por Programa “Madeira 14-20”. 

No âmbito do disposto no n.º 1 do artigo 123.º e do n.º 1 
do artigo 125.º, ambos do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, 
para cada Programa Operacional é designada uma Autori-
dade de Gestão (AG) responsável pela gestão desse Pro-
grama. 

Decorrente do disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2014/M, de 4 de novembro, a 
Autoridade de Gestão do Programa “Madeira 14-20” é o 
Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM (IDR, IP- 
-RAM). 

Em conformidade com o previsto no n.º 4 do artigo 2.º 
do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 215/2015, de 6 de outubro, este diplo-
ma aplica-se, com as necessárias adaptações, aos Programas 
Operacionais da Região Autónoma da Madeira (RAM), nos 
termos a definir pelo respetivo Governo Regional. 

Pelo disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 7.º do citado 
Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, as subvenções, 
reembolsáveis ou não reembolsáveis, podem assumir a 
modalidade de “Financiamento através de taxa fixa”. 

Na RAM, nas operações realizadas na modalidade de 
custos mencionados no parágrafo anterior, “… a respetiva 
modalidade é fixada pelos organismos competentes” em 
conformidade com o previsto no n.º 3 do artigo 14.º da 
Portaria n.º 74/2015, de 25 de março, alterada pela Portaria 
n.º 409/2015, de 29 de dezembro. 

Dada a relevância da matéria em causa, deve esta moda-
lidade de custos ser objeto de decisão do Conselho de Go-
verno, enquanto organismo de coordenação política do 
Programa Madeira 14-20, nos termos conjugados do n.º 1 e 
da alínea f) do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2014/M, de 4 de novembro, pelo que o organismo 
competente para a fixação da modalidade de custos simpli-
ficados é o Conselho do Governo da Região Autónoma da 
Madeira, sob proposta do Secretário Regional das Finanças 
e da Administração Pública, membro do Governo Regional 
com a tutela do IDR, IP-RAM. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em ple-
nário em 25 de agosto de 2016, resolveu aprovar o financi-
amento através de uma taxa fixa de 25% sobre os custos 
elegíveis diretos com os formandos e formadores, compro-
vados e pagos segundo o regime de custos reais, para finan-
ciamento dos custos indiretos, conforme ponto i) da alínea 

e) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 
de outubro, para as Tipologias de Operação: 11.07.35.03 –  
– Formação Modular e 11.08.42.03 – Formação para a 
Inclusão previstas, respetivamente, na alínea c) do artigo 5.º 
da Portaria n.º 95/2015, de 5 de junho, das Secretarias Re-
gionais do Plano e Finanças e da Educação e Recursos 
Humanos e na alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º da Portaria  
n.º 96/2015, de 5 de junho, das Secretarias Regionais do 
Plano e Finanças e da Educação e Recursos Humanos. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 557/2016 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 7/2012/M, de 20 de abril, veio definir o regime jurídico 
da gestão dos bens imóveis do domínio privado da RAM, 
estabelecendo no artigo 54.º que: “Podem ser vendidos 
imóveis do domínio privado da RAM e dos institutos públi-
cos cuja propriedade não seja necessária à prossecução de 
fins de interesse público, que revistam caráter excedentário, 
ou que não estejam a ser devidamente rentabilizados.” 

Considerando que entre os princípios fundamentais da 
Administração Pública na gestão dos seus imóveis deve 
prevalecer a publicidade, a concorrência e a transparência, 
no sentido de garantir adequada publicidade e proporcionar, 
tempestivamente, o mais amplo acesso aos procedimentos, 
assegurando aos interessados em contratar uma concorrên-
cia efetiva.  

Considerando que a alienação, realizada por hasta pú-
blica, privilegia a publicidade na perspetiva de apelo ao 
mercado e em condições de ampla concorrência, bem como 
na maximização da contrapartida financeira para a Região 
Autónoma da Madeira e que quantos mais concorrentes se 
apresentarem na hasta pública maior será o número de lici-
tações, com a consequente otimização das propostas.  

Considerando que se encontra salvaguardado o interesse 
público da alienação dos imóveis identificados na tabela 
anexa, porquanto revestem caráter excedentário, não sendo 
necessários à prossecução de interesse público.  

Considerando que o cumprimento das metas estabeleci-
das no Orçamento Regional exige uma maior rentabilização 
e valorização dos ativos imobiliários da Região Autónoma 
Madeira. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu autorizar, nos termos do n.º 1 do 
artigo 55.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2012/M, 
de 20 de abril, conjugado com a alínea i) do artigo 69.º do 
Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, a venda, por hasta pública, dos bens imóveis iden-
tificados na tabela anexa, que faz parte integrante da pre-
sente Resolução, cujo procedimento decorrerá através da 
Direção Regional do Património e de Gestão dos Serviços 
Partilhados. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque.
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Anexo da Resolução n.º 557/2016, de 25 de agosto 
 

Lote 
Natureza 
do Prédio 

Artigo 
Matricial 

Descrição 
Predial 

Localização do Imóvel 
Valor Base 

de Licitação 
Área Total  
do Terreno 

Valor / m² 

1 Rústico 
287 Sec-

ção U 
6362 

Campo de Cima, Lombas,  
Porto Santo 

100.000,00 € 4.360 m² 22,94 €/ m² 

2 Urbano 6072 7339 
Rua Nova da Praia, Ilhéu de 

Câmara de Lobos   
54.700,00 € 

 
230 m² 

237,83 €/ m² 

3 Urbano 2035 7340 
Rua Nova da Praia n.º 14, 16 e 
18, Ilhéu de Câmara de Lobos   

46.400,00 € 55 m² 703,03 €/ m² 

4 Urbano 1636 7178 
Caminho do Ilhéu,  

Ilhéu de Câmara de Lobos   
41.000,00 € 90 m² 273,33 €/ m² 

5 Urbano 1637 7342 
Caminho do Ilhéu,  

Ilhéu de Câmara de Lobos   
5.900,00 € 33 m² 178, 79 €/ m² 

6 Urbano 1671 7274 
Rua da Portada n.º 21 e 23, 
Ilhéu de Câmara de Lobos  

37.100,00 € 34 m² 545,59 €/ m² 

7 Urbano 1386 932 - H 
Rua Estevão de Alencastre, 

Porto Santo 
43.000,00 €    51 m² 688 €/ m² 

 
 
 

Resolução n.º 558/2016 
 
Considerando que a Associação de Bridge da Madeira 

pretende realizar o “Open Internacional de Bridge 2016”, 
na Região Autónoma da Madeira, cuja organização é com-
posta pelos melhores torneios mundiais e integra o Grand 
Tour, no período de 3 a 13 de novembro de 2016; 

Considerando que um dos principais objetivos da reali-
zação deste evento, organizado em 2016, pela Associação 
de Bridge da Madeira, é o de contribuir para a promoção 
externa e projeção da Madeira, enquanto destino de Turis-
mo Ativo; 

Considerando que a Associação de Bridge da Madeira, 
tem reconhecido mérito e capacidade para executar o pro-
jeto por si apresentado denominado “Open Internacional de 
Bridge 2016” a realizar entre os dias 3 e 13 de novembro de 
2016, prosseguindo o objetivo de apoiar a política de Tu-
rismo do Governo Regional; 

Considerando que as caraterísticas deste tipo de modali-
dade se consagra por ser uma modalidade cujos participan-
tes viajam acompanhados das famílias e permanecem para 
além das datas do evento, apresentando um grande potenci-
al para funcionar como efeito multiplicador no sector turís-
tico regional, possibilitando igualmente excelentes expe- 
riências que serão divulgadas através de canais de comuni-
cação específicos dos jornalistas que se deslocam por oca-
sião do evento. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de agosto 
de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Associação de Bridge da 
Madeira, tendo em vista a execução do projeto 
“Open Internacional de Bridge 2016”; 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Associação de Bridge da Ma-
deira, uma comparticipação financeira que não ex-
cederá € 15.000,00 (quinze mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
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protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01. A0.00, fonte 111, 
prog. 43, med. 08, proj. 50975. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 559/2016 
 

Considerando que a Associação Regional de Canoagem 
da Madeira pretende realizar o “Madeira Life Saver” e o 
“Campeonato Nacional Canoagem Mar VI”, atividades 
náuticas de lazer e competição internacionais de caráter 
inovador, na Região Autónoma da Madeira, a 5 e 8 de ou-
tubro de 2016; 

Considerando que um dos principais objetivos da reali-
zação destes eventos, organizados em 2016, pela Associa-
ção Regional de Canoagem da Madeira, é o de contribuir 
para a promoção externa e projeção da Madeira, enquanto 
destino de Turismo Ativo; 

Considerando que a Associação Regional de Canoagem 
da Madeira, tem reconhecido mérito e capacidade para 
executar o projeto por si apresentado denominado “Madeira 
Life Saver” e “Campeonato Nacional Canoagem Mar VI” a 
realizar no dia 5 e no dia 8 de outubro de 2016 respetiva-
mente, prosseguindo assim o objetivo de apoiar a política 
de Turismo do Governo Regional; 

Considerando as características que o destino Madeira 
proporciona para atividades desta natureza, ideal para a 
organização de eventos que valorizam o calendário despor-
tivo e contribuem para uma maior ocupação hoteleira, fun-
cionando também como veículos promocionais do destino 
em diferentes vertentes/modalidades, atraindo assim um 
maior número de visitantes internacionais que contribuem 
para o incremento da notoriedade do Turismo Náutico na 
Região. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de agosto 
de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Associação Regional de 
Canoagem da Madeira, tendo em vista a execução 
do projeto “Madeira Life Saver” e o “Campeonato 
Nacional Canoagem Mar VI”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Associação Regional de Cano-
agem da Madeira, uma comparticipação financeira 
que não excederá € 6.000,00 (seis mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo 
para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01. A0.00, fonte 111, 
prog. 43, med. 08, proj. 50975. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 560/2016 
 

Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento 
que faz parte do calendário anual de animação turística, é 
um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma 
da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por João Egí-
dio Andrade Rodrigues, denominado “A Descoberta da 
Madeira”, a integrar o Cortejo Alegórico da Festa do Vinho 
da Madeira, constitui um pólo de animação turística e, si-
multaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que João Egídio Andrade Rodrigues, pes-
soa de reconhecido mérito e capacidade para executar o 
projeto por si apresentado, que integra e complementa o 
Programa da Festa do Vinho da Madeira 2016, prossegue o 
objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regi-
onal; 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de agosto 
de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com João Egídio Andrade Ro-
drigues, tendo em vista a execução de um projeto 
intitulado “A Descoberta da Madeira”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a João Egídio Andrade Rodri-
gues, uma comparticipação financeira que não ex-
cederá € 7.000,00 (sete mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 30 de novembro de 2016. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 08. 02., fonte 111, prog. 
43, med. 008, proj. 50381. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
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Resolução n.º 561/2016 
 
Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento 

que faz parte do calendário anual de animação turística, é 
um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma 
da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela ACRE -  
- Associação Cultural e Recreativa do Estreito, denominado 
“Festa das Vindimas 2016”, a realizar no Estreito de Câma-
ra de Lobos, constitui um pólo de animação turística e, 
simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que a ACRE - Associação Cultural e Re-
creativa do Estreito, Associação de reconhecido mérito e 
capacidade para executar o projeto por si apresentado, que 
integra e complementa o Programa da Festa do Vinho da 
Madeira 2016, prossegue o objetivo de apoiar a política de 
Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de agosto 
de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a ACRE - Associação 
Cultural e Recreativa do Estreito, tendo em vista a 
execução de um projeto intitulado “Festa das Vin-
dimas 2016”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à ACRE - Associação Cultural e 
Recreativa do Estreito uma comparticipação finan-
ceira que não excederá € 16.150,00 (dezasseis mil, 
cento e cinquenta euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 30 de novembro de 2016. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01, fonte 111, prog. 
43, med. 008, proj. 50381. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 562/2016 
 

Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento 
que faz parte do calendário anual de animação turística, é 
um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma 
da Madeira. 

Considerando que o projeto apresentado pelo Grupo de 
Folclore e Etnográfico da Boa Nova, denominado “XIII 

Semana Europeia de Folclore”, a realizar no Auditório do 
Jardim Municipal, constitui um pólo de animação turística 
e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que o Grupo de Folclore e Etnográfico da 
Boa Nova, Grupo de reconhecido mérito e capacidade para 
executar o projeto por si apresentado, que integra e com-
plementa o Programa da Festa do Vinho da Madeira 2016, 
prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de agosto 
de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com o Grupo de Folclore e Et-
nográfico da Boa Nova, tendo em vista a execução 
de um projeto intitulado “XIII Semana Europeia de 
Folclore”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder ao Grupo de Folclore e Etnográ-
fico da Boa Nova, uma comparticipação financeira 
que não excederá € 13.120,00 (treze mil, cento e 
vinte euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 30 de novembro de 2016. 

 
As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm ca-

bimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, Divisão 
01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Classificação Económica 
04. 07. 01., fonte 111, prog. 43, med. 008, proj. 50381. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 563/2016 
 
Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento 

que faz parte do calendário anual de animação turística, é 
um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma 
da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por José Ma-
nuel Freitas, denominado “Praça Vinícola”, a realizar num 
dos espaços da placa central da Avenida Arriaga – Funchal, 
constitui um pólo de animação turística e, simultaneamente, 
de promoção do destino Madeira; 

Considerando que José Manuel Freitas, pessoa de reco-
nhecido mérito e capacidade para executar o projeto por si 
apresentado, que integra e complementa o Programa da 
Festa do Vinho da Madeira 2016, prossegue o objetivo de 
apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 
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Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de agosto 
de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com José Manuel Freitas, tendo 
em vista a execução de um projeto intitulado “Pra-
ça Vinícola”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a José Manuel Freitas, uma 
comparticipação financeira que não excederá  
€ 11.000,00 (onze mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 30 de novembro de 2016. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 08. 02., fonte 111, prog. 
43, med. 008, proj. 50381. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 564/2016 
 

Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento 
que faz parte do calendário anual de animação turística, é 
um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma 
da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Escola de 
Samba Caneca Furada, denominado “Declaração da Inde-
pendência dos Estados Unidos da América”, a integrar o 
Cortejo Alegórico da Festa do Vinho da Madeira, constitui 
um pólo de animação turística e, simultaneamente, de pro-
moção do destino Madeira; 

Considerando que pela Escola de Samba Caneca Fura-
da, entidade de reconhecido mérito e capacidade para exe-
cutar o projeto por si apresentado, que integra e comple-
menta o Programa da Festa do Vinho da Madeira 2016, 
prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de agosto 
de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Escola de Samba Caneca 

Furada, tendo em vista a execução de um projeto 
intitulado “Declaração da Independência dos Esta-
dos Unidos da América”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Escola de Samba Caneca Fu-
rada, uma comparticipação financeira que não ex-
cederá € 10.000,00 (dez mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 30 de novembro de 2016. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01., fonte 111, prog. 
43, med. 008, proj. 50381. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 565/2016 
 
Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento 

que faz parte do calendário anual de animação turística, é 
um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma 
da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por, denomina-
do “Lagar e Latada”, a integrar o Cortejo Alegórico da 
Festa do Vinho da Madeira 2016, constitui um pólo de 
animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que João Nunes Atanásio, pessoa de re-
conhecido mérito e capacidade para executar o projeto por 
si apresentado, que integra e complementa o Programa da 
Festa do Vinho da Madeira 2016, prossegue o objetivo de 
apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de agosto 
de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com João Nunes Atanásio, ten-
do em vista a execução de um projeto intitulado 
“Lagar e Latada”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a João Nunes Atanásio, uma 
comparticipação financeira que não excederá  
€ 7.000,00 (sete mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 
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4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-
rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 30 de novembro de 2016. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 08. 02., fonte 111, prog. 
43, med. 008, proj. 50381. 

 
 

Resolução n.º 566/2016 
 
Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento 

que faz parte do calendário anual de animação turística, é 
um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma 
da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por Maria Rita 
de França Galvão Abreu, denominado “Região Vitícola”, a 
realizar na Praça do Povo – Funchal, constitui um pólo de 
animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira 

Considerando que Maria Rita de França Galvão Abreu, 
pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o 
projeto por si apresentado, que integra e complementa o 
Programa da Festa do Vinho da Madeira 2016, prossegue o 
objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regi-
onal. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de agosto 
de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com Maria Rita de França Gal-
vão Abreu, tendo em vista a execução de um pro-
jeto intitulado “Região Vitícola”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a Maria Rita de França Galvão 
Abreu, uma comparticipação financeira que não 
excederá € 90.000,00 (noventa mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 30 de novembro de 2016. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 08. 02., fonte 111, prog. 
43, med. 008, proj. 50381. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 

Resolução n.º 567/2016 
 
Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento 

que faz parte do calendário anual de animação turística, é 
um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma 
da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por Fábio Da-
niel Reis Correia, denominado “Vime e Vinho”, a realizar 
na Praça do Povo e nos espaços das placas centrais da Ave-
nida Arriaga – Funchal, constitui um pólo de animação 
turística e, simultaneamente, de promoção do destino Ma-
deira; 

Considerando que Fábio Daniel Reis Correia, pessoa de 
reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto 
por si apresentado, que integra e complementa o Programa 
da Festa do Vinho da Madeira 2016, prossegue o objetivo 
de apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de agosto 
de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com Fábio Daniel Reis Correia, 
tendo em vista a execução de um projeto intitulado 
“Vime e Vinho”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a Fábio Daniel Reis Correia, 
uma comparticipação financeira que não excederá 
€ 9.800,00 (nove mil e oitocentos euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 30 de novembro de 2016. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 08. 02., fonte 111, prog. 
43, med. 008, proj. 50381. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 568/2016 
 

Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento 
que faz parte do calendário anual de animação turística, é 
um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma 
da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Associa-
ção de Animação Geringonça, denominado “Peça Eduardo 
IV”, a integrar o Cortejo Alegórico da Festa do Vinho da 
Madeira, constitui um pólo de animação turística e, simul-
taneamente, de promoção do destino Madeira; 
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Considerando que pela Associação de Animação Gerin-

gonça, Associação de reconhecido mérito e capacidade para 
executar o projeto por si apresentado, que integra e com-
plementa o Programa da Festa do Vinho da Madeira 2016, 
prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de agosto 
de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Associação de Anima-
ção Geringonça, tendo em vista a execução de um 
projeto intitulado “Peça Eduardo IV”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Associação de Animação Ge-
ringonça uma comparticipação financeira que não 
excederá € 7.000,00 (sete mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 30 de novembro de 2016. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01, fonte 111, prog. 
43, med. 008, proj. 50381.  

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 569/2016 
 

Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento 
que faz parte do calendário anual de animação turística, é 
um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma 
da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Associa-
ção Fura Samba, denominado “Vinho Madeira no Mundo”, 
a integrar o Cortejo Alegórico, constitui um pólo de anima-
ção turística e, simultaneamente, de promoção do destino 
Madeira; 

Considerando que a Associação Fura Samba é uma as-
sociação de reconhecido mérito e capacidade para executar 
o projeto por si apresentado, que integra e complementa o 
Programa da Festa do Vinho da Madeira 2016, prossegue o 
objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regi-
onal. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 

27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de agosto 
de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Associação Fura Samba, 
tendo em vista a execução de um projeto intitulado 
“Vinho Madeira no Mundo”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Associação Fura Samba uma 
comparticipação financeira que não excederá  
€ 7.000,00 (sete mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 30 de novembro de 2016. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01, fonte 111, prog. 
43, med. 008, proj. 50381. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 570/2016 
 
Considerando que a Causa Social – Associação para a 

Promoção da Cidadania, adiante designada de Instituição, é 
uma instituição particular de solidariedade social, vocacio-
nada para o desenvolvimento de atividades no âmbito da 
Segurança Social, designadamente as direcionadas para a 
área da terceira idade; 

Considerando a solicitação da mesma Instituição com 
vista a lhe ser atribuído apoio financeiro destinado a pro-
mover a contratação de 12 enfermeiros para apoiar o funci-
onamento da resposta social de Estrutura Residencial para 
Pessoas Idosas;  

Considerando que se entende que o pedido ora requeri-
do tem fundamento na necessidade eminente de cuidados 
de saúde por parte dos cidadãos que frequentam a resposta 
social de Estrutura Residencial para Pessoas Idosas, cida-
dãos estes que tendo em conta as suas avançadas idades, 
patologias inerentes e graus de dependência cada vez mais 
elevados, exigem cuidados complexos e com especificidade 
na sua atuação, que apenas podem ser prestados por pessoal 
habilitado para o efeito;  

Considerando que urge promover as contratações em 
causa, face à atual incapacidade de resposta no quadro 
vigente da Instituição, conjugado por um lado pelo período 
de férias que a maioria dos trabalhadores goza nesta época e 
por outro lado, pelo acréscimo significativo do número de 
utentes residentes dependentes; 

Considerando que os encargos com as contratações do 
aludido pessoal de enfermagem em número de 12 ascendem 
a € 88.108,80, para o período de 2016/09/01 a 2016/12/31. 
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Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em ple-
nário em 25 de agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar, ao abrigo do disposto do artigo 34.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 
de dezembro, que aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2016, a celebração de 
um contrato-programa com a Causa Social – Asso-
ciação para a Promoção da Cidadania, relativo ao 
financiamento dos encargos com a contratação de 
pessoal de enfermagem a afetar à resposta social de 
Estrutura Residencial para Pessoas Idosas.  

 
2.  Atribuir, no âmbito do mesmo contrato-programa, 

uma comparticipação financeira no montante má-
ximo de € (88.108,80 oitenta e oito mil, cento e oi-
to euros e oitenta cêntimos), correspondente aos 
encargos com o pessoal em causa, a processar em 
quatro prestações mensais, no montante de  
€ 22.027,20 (vinte e dois mil, vinte e sete euros e 
vinte cêntimos). 

 
3.  Aprovar a minuta do referido contrato-programa, 

que faz parte integrante da presente Resolução e 
que fica arquivada na Secretaria Geral da Presidên-
cia do Governo Regional. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar com a Causa Soci-

al – Associação Promoção da Cidadania produz 
efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 
31 de dezembro de 2016. 

 
5.  Mandatar a Secretária Regional da Inclusão e As-

suntos Sociais para, em representação da Região, 
elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-
programa. 

 
6.  As despesas resultantes do contrato-programa a cele-

brar têm cabimento no Orçamento da Secretaria Re-
gional da Inclusão e Assuntos Sociais, Classificação 
orgânica 45 0 01 01 00, Classificação funcional 231, 
Classificação económica D.04.07.01.V0.00, Fonte 
111, Programa 048, Medida 022, Centro Financei-
ro M100700, Compromisso n.º CY51613419. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 571/2016 
 
Considerando que a Região Autónoma da Madeira foi 

assolada por vários incêndios, em várias zonas, que provo-
caram centenas de desalojados, várias casas destruídas e 
avultados danos materiais; 

Considerando que, nesse sentido, a Delegação da Ma-
deira da Cruz Vermelha Portuguesa, conjuntamente com 
várias Instituições Particulares de Solidariedade Social, 
estão a organizar um evento denominado “Encontro Social 
Solidário”, com o intuito de angariar fundos que reverterão 
para as vítimas dos incêndios; 

Considerando ainda que a referida Delegação solicitou 
apoio financeiro à Secretaria Regional da Inclusão e Assun-
tos Sociais para a realização deste evento. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em ple-
nário em 25 de agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 34.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 
de dezembro, que aprova o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para 2016, a celebração de 
um contrato-programa com a Delegação da Madei-
ra da Cruz Vermelha Portuguesa, de modo a con-
tribuir para a prossecução do evento “Encontro So-
cial Solidário”, a desenvolver pela referida Delega-
ção conjuntamente com várias Instituições Particu-
lares de Solidariedade Social, com o intuito de an-
gariar fundos que reverterão para as vítimas dos in-
cêndios que assolaram a Região Autónoma da Ma-
deira.   

 
2.  Para a prossecução do objetivo estabelecido no 

número anterior, conceder à Delegação da Madeira 
da Cruz Vermelha Portuguesa, uma comparticipa-
ção financeira que não poderá ultrapassar o mon-
tante máximo de € 3.000,00 (três mil euros), que 
será processada numa única prestação após a ou-
torga do contrato-programa e até 15 de outubro de 
2016. 

 
3.  O contrato-programa a celebrar com a Delegação 

da Madeira da Cruz Vermelha Portuguesa produz 
efeitos desde a data da sua assinatura até 30 de de-
zembro de 2016. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante desta Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
5.  Mandatar a Secretária Regional da Inclusão e As-

suntos Sociais para, em representação da Região, 
elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-
programa. 

 
6.  As despesas resultantes do contrato-programa a ce-

lebrar estão inscritas no orçamento da Secretaria 
Regional da Inclusão e Assuntos Sociais para o ano 
de 2016, no Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 
01, Classificação Económica D.04.07.01.I0.00, 
Projeto 51521, Compromisso CY51613373. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 572/2016 
 
Considerando que através da Resolução n.º 110/2004, 

de 28 de janeiro, foi aprovada a celebração de um contrato 
de prestação de serviços de manutenção, reparação, segu-
rança, armazenamento, jardinagem, limpeza exterior e utili-
zação temporária do espaço denominado Edifício “Espla-
nada Jardim” entre a Região Autónoma da Madeira e o 
Pólo Científico e Tecnológico da Madeira – Madeira Tec-
nopolo, S.A., decorrentes da integração da Cantina da Uni-
versidade da Madeira naquele espaço, o qual, uma vez 
celebrado, produziu efeitos a partir de 1 de janeiro de 2004; 

Considerando que o respeito pelos princípios da eficiên-
cia, eficácia e economicidade da gestão financeira impõem 
a cessação do referido contrato; 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu o seguinte: 

 
1.  Denunciar o contrato celebrado, com efeitos no 

termo do prazo em curso, que ocorrerá em 31 de 
dezembro de 2016, nos termos da cláusula Quarta 
do mesmo contrato. 
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2.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região, proceder à denúncia 
do contrato de prestação de serviços celebrado com 
o Madeira Tecnopolo, S.A. 

 
3.  Revogar a Resolução n.º 299/2016, de 9 de junho, 

publicada no Jornal Oficial da RAM, 1ª série,  
n.º 103, de 14 de junho de 2016.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 573/2016 
 
Considerando que os recursos financeiros são escassos 

atendendo à conjuntura económico-financeira atual; 
Considerando que com a tendência evolutiva da rede 

demográfica atual na Região Autónoma da Madeira, se 
verifica que a rede de estabelecimentos de educação e ensi-
no existente é suficiente para colmatar as necessidades 
educativas; 

Considerando que é de interesse público a otimização da 
gestão dos recursos financeiros e a continuidade da política 
de racionalização de custos que tem vindo sucessivamente a 
ser incrementada, no quadro demográfico e financeiro que 
atualmente se vive; 

Assim, o Conselho de Governo reunido em plenário em 
25 de agosto de 2016, resolveu aprovar a alteração à porta-
ria que regulamenta a atribuição de apoios financeiros ao 
funcionamento dos estabelecimentos de educação e ensino 
privados da Região Autónoma da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 574/2016 
 

Considerando que, a 8 de dezembro de 2015, foi assina-
da uma Carta de Intenções entre a Província do Free State 
da República da África do Sul e a Região Autónoma da 
Madeira (RAM), com vista a estabelecer uma mútua coope-
ração e na qual foi consagrada a importância em promover 
as áreas da cultura, economia, educação, informação, co-
municação, tecnologia e turismo; 

Considerando que as partes acordaram, nomeadamente, 
colaborar nas áreas da informação, comunicação e tecnolo-
gia através da implementação de programas de mobilidade 
para estudantes e funcionários governamentais e promover 
programas de intercâmbio entre instituições do Ensino 
Superior, bem como incrementar as oportunidades na área 
do turismo, da cultura e da economia;  

Considerando a importância da cooperação entre a Pro-
víncia do Free State, da República da África do Sul e a 
Região Autónoma da Madeira (RAM), para o desenvolvi-
mento de projetos em rede, como forma de potenciar siner-
gias nas áreas da educação, do ensino, da formação profis-
sional, da ciência, da tecnologia, do turismo, da cultura e da 
economia; 

Considerando a mais-valia da Província do Free State 
em coadjuvar na promoção da RAM, enquanto polo de 
concetualização de conteúdos científico-tecnológicos, ele-
vando a notoriedade das entidades regionais a nível interna-
cional, pela sua qualidade enquanto plataformas de produ-
ção de conhecimento e o desenvolvimento do Free State, 
em termos científico-tecnológicos, dotando as entidades 
locais de conteúdos e instrumentos essenciais ao seu cres-
cimento económico-social;  

Considerando que compete à Província do Free State, 
no âmbito desta cooperação, assegurar as despesas ineren-
tes ao alojamento e ao pagamento das respetivas bolsas de 
compensação aos jovens da RAM, que participem em pro-
gramas, projetos, intercâmbios ou estágios profissionais 
realizados na referida província, conducentes à partilha de 
conhecimentos e de experiências, no domínio das tecnolo-
gias de informação; 

Considerando que esta cooperação pressupõe obriga-
ções sinalagmáticas, cabe ao Governo Regional da Madeira 
assegurar o alojamento dos jovens provenientes do Free 
State, que se desloquem à RAM, com vista a participar em 
projetos, estágios de formação profissional ou intercâmbios, 
nas áreas objeto da referida Carta de Intenções.  

Considerando que o Governo Regional dispõe de infra-
estruturas de alojamento, especificamente criadas com o 
intuito de promover a mobilidade juvenil, a educação não 
formal e a multiculturalidade, designadas por Centros de 
Juventude; 

Considerando que os Centros de Juventude da RAM 
constituem uma oferta de alojamento, cujo valor da respeti-
va utilização é inferior ao praticado pelas unidades de alo-
jamento do setor privado. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu isentar o pagamento dos valores 
fixados na tabela de preços aprovada pela Portaria n.º 110-
B/2012, de 14 de agosto, publicada no JORAM n.º 109, I 
série, de 14 de agosto, pela utilização do Centro de Juven-
tude do Funchal, para os jovens integrados no programa de 
estágio profissional, na área da informação, comunicação e 
tecnologia, oriundos da Província do Free State, da Repú-
blica da África do Sul, pelo período de um mês, a contar do 
dia 25 de agosto de 2016. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 575/2016 
 

Considerando que diversos estabelecimentos particula-
res de educação/ensino promovem e desenvolvem a sua 
actividade no âmbito da educação/ensino; 

Considerando a importância e a necessidade dos estabe-
lecimentos supra mencionados, como instrumento funda-
mental na orientação da política do Governo Regional ao 
nível da educação; 

Considerando ainda que os vários estabelecimentos re-
feridos surgem como um importante complemento à rede 
pública de ensino; 

Considerando que, e tendo em conta o artigo 35.º n.º 2 
do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de 
dezembro, os apoios financeiros concedidos ao abrigo de 
legislação específica, deverão respeitar o previsto no respe-
tivo regime legal e nos números 4 a 8 do artigo 34.º, tendo 
que, entre outras especificidades, seguir os trâmites normais 
para a elaboração de um contrato-programa; 

Considerando ainda, a sua relevância em sede de rede 
escolar, importa proceder ao seu apoio financeiro em maté-
ria de funcionamento, mediante celebração de contratos de 
associação. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no número 2 do artigo 35.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 
30 de dezembro, que aprova o Orçamento da Regi-
ão Autónoma da Madeira para 2016, conjugado 
com o Decreto Legislativo Regional  
n.º 15/2011/M, de 10 de agosto, e com a Portaria 
Conjunta n.º 103/2011, de 18 de agosto, alterada e 
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republicada pela Portaria n.º 119-A/2012, de 5 de 
setembro, autorizar a celebração de vários contra-
tos de associação com os estabelecimentos de edu-
cação/ensino referidos no ponto 2, de modo a com-
participar nos custos com o funcionamento e ação 
social educativa dos mesmos, com vista à promo-
ção e desenvolvimento da sua actividade no âmbito 
das valências creche, jardim-de-infância e 1.º,2.º e 
3.º ciclos do ensino básico. 

 
2.  Para a prossecução do objecto previsto no número 

anterior, conceder às entidades infra mencionadas 
uma comparticipação financeira global que não 
pode exceder o montante máximo anual (ano esco-
lar) estipulado no quadro infra mencionado, assim 
distribuído: 

 
3.  Os contratos de associação a celebrar com as enti-

dades supra referidas produzem efeitos desde a da-
ta da sua assinatura até 31 de agosto de 2017. 

 
4.  Aprovar as minutas dos contratos de associação, 

que fazem parte integrante da presente Resolução e 
que ficam arquivadas na Secretaria-Geral da Presi-

dência, para atribuição do apoio financeiro previsto 
nesta Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, elaborar o respetivo processo e outorgar os con-
tratos de associação. 

 
6.  As despesas resultantes dos contratos de associação 

a celebrar têm cabimento orçamental na classifica-
ção orgânica 47.0.01.01.02 e classificação econó-
mica 04.07.01.S0.00 (Transferências Correntes - 
Instituições Sem Fins Lucrativos) e 04.07.03.S0.00 
(Transferências Correntes – Instituições Sem Fins 
Lucrativos – Subs. Protecção Social Cidadania – 
Ação Social) para os montantes e de acordo com a 
programação financeira estipulados no ponto 2. 

 
7.  A presente resolução não dispensa a apresentação 

dos competentes documentos prévios à celebração 
dos contratos acima referidos. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Anexo da Resolução n. º 575/2016, de 25 de agosto 
 

ENTIDADE BENEFICIÁRIA - ESTABELECIMEN-
TOS DE EDUCAÇÃO/ENSINO 

Valor (€) 
Total 

(Ano Escolar) 

Valor (€) 
Ano Económi-

co 2016  
(setembro a 
dezembro) 

Valor (€) 
Ano Económi-

co 2017  
(janeiro a  
agosto) 

Valor (€) 
Ano Económi-

co 2016  
(setembro a 
dezembro) 

Valor (€) Ano 
Económico 

2017  
(janeiro a 
agosto) 

Funcionamento Ação Social Escolar 

Província Portuguesa dos Sacerdotes do Coração 
de Jesus - "Colégio Infante D. Henrique" 

1 449 072,55 467 005,98 934 011,97 23 194,09 24 860,51 

Província do Coração de Maria da Congregação 
das Irmãs Franciscanas da Nossa Senhora das 
Vitórias - Escola de São João - Externato 

308 750,87 98 577,33 197 154,66 6 865,73 6 153,15 

Província do Coração de Maria da Congregação 
das Irmãs Franciscanas da Nossa Senhora das 
Vitórias - Escola Arendrup - Externato 

241 200,73 78 628,45 157 256,91 2 677,97 2 637,40 

Província do Coração de Maria da Congregação 
das Irmãs Franciscanas da Nossa Senhora das 
Vitórias - Escola da Sagrada Família - Externato 

220 770,28 71 362,51 142 725,03 3 364,74 3 318,00 

Província do Coração de Maria da Congregação 
das Irmãs Franciscanas da Nossa Senhora das 
Vitórias - Escola Sant'Ana - Externato 

311 701,98 99 186,58 198 373,16 6 621,74 7 520,50 

Província do Coração de Maria da Congregação 
das Irmãs Franciscanas da Nossa Senhora das 
Vitórias - Escola do Santo Condestável - Externato 

348 236,37 110 951,75 221 903,51 7 860,61 7 520,50 

Província do Coração de Maria da Congregação 
das Irmãs Franciscanas da Nossa Senhora das 
Vitórias - Escola Nossa Senhora da Conceição - 
Externato 

214 259,00 70 286,58 140 573,16 3 279,26 120,00 

Centros Educativos da Apresentação de Maria 
(Madeira) - "Externato S. Francisco de Sales - 
Gaula" 

403 258,27 128 478,11 256 956,23 8 674,09 9 149,84 

Centros Educativos da Apresentação de Maria 
(Madeira) - "Externato S. Francisco de Sales - 
Prazeres" 

329 125,62 106 638,60 213 277,20 4 795,07 4 414,75 



30 de agosto de 2016 
Número 152 

37 

 
 

Resolução n.º 576/2016 
 
Considerando que diversas Instituições Particulares de 

Solidariedade Social, sem finalidade lucrativa, titulares de 
estabelecimentos de educação/ensino, promovem e desen-
volvem a sua actividade ao nível das valências creche, 
jardim-de-infância e 1.º, 2.º e 3.ºciclos do ensino básico; 

Considerando que tais Instituições Particulares de Soli-
dariedade Social prosseguem o objectivo de dar apoio às 
crianças e respectivas famílias, e nesta sequência o Governo 
Regional apoia e valoriza o contributo das instituições na 
efectivação dos direitos sociais; 

Considerando que, e tendo em conta o artigo 35.º n.º 2 
do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de 
dezembro, os apoios financeiros concedidos ao abrigo de 
legislação específica, deverão respeitar o previsto no respe-
tivo regime legal e nos números 4 a 8 do artigo 34.º, tendo 
que, entre outras especificidades, seguir os trâmites normais 
para a elaboração de um contrato-programa; 

Considerando que é de interesse para a Região o apoio a 
este tipo de instituições, tendo em vista a cooperação das 
mesmas no desenvolvimento da Região e a racionalização 
dos recursos públicos; 

Considerando ainda, a otimização das diferentes capaci-
dades de resposta, tornando possível a concretização da 
política social propugnada pelo Governo Regional;  

O Conselho de Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no número 2 do artigo 35.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º17/2015/M, de 30 de 
dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para 2016, conjugado com o Decre-
to Legislativo Regional n.º 15/2011/M, de 10 de 
agosto, e com a Portaria Conjunta n.º 103/2011, de 
18 de agosto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 119-A/2012, de 5 de setembro, autorizar a cele-
bração de vários acordos de cooperação com as en-
tidades referidas no ponto 2, de modo a comparti-
cipar nos custos com o funcionamento e ação soci-
al educativa dos estabelecimentos de educa-
ção/ensino de que são titulares, com vista à promo-
ção e desenvolvimento da sua atividade no âmbito 
das valências creche, jardim de infância e 1.º , 2.º e 
3.º ciclos do ensino básico. 

 
2.  Para a prossecução do objecto previsto no número 

anterior, conceder às entidades infra mencionadas 
uma comparticipação financeira global que não 
pode exceder o montante máximo anual (ano esco-
lar) estipulado no quadro infra, assim distribuído: 

 
3.  Os acordos de cooperação a celebrar com as enti-

dades supra referidas produzem efeitos desde a da-
ta da sua assinatura até 31 de agosto de 2017. 

 
4.  Aprovar as minutas dos acordos de cooperação, 

que fazem parte integrante da presente Resolução e 
que ficam arquivadas na Secretaria-Geral da Presi-
dência, para atribuição do apoio financeiro previsto 
nesta Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, elaborar o respectivo processo e outorgar os 
acordos de cooperação. 

 
6.  As despesas resultantes dos acordos de cooperação 

a celebrar têm cabimento orçamental na classifica-
ção orgânica 47.0.01.01.02 e na classificação eco-

nómica 04.07.01.S0.00 (Transferências Correntes – 
Instituições Sem Fins Lucrativos) e 04.07.03.S0.00 
(Transferências Correntes – Instituições Sem Fins 
Lucrativos – Subs. Protecção Social Cidadania –  
– Ação Social) para os montantes e de acordo com 
a programação financeira referidos no ponto 2. 

 
7.  A presente resolução não dispensa a apresentação 

dos competentes documentos prévios à celebração 
dos acordos acima referidos. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 577/2016 
 

Considerando que diversos estabelecimentos de educa-
ção/ensino particulares desenvolvem a sua actividade no 
âmbito das valências creche, jardim-de-infância, ensinos 
básico e secundário; 

Considerando que, e tendo em conta o artigo 35.º n.º 2 
do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de 
dezembro, os apoios financeiros concedidos ao abrigo de 
legislação específica, deverão respeitar o previsto no respe-
tivo regime legal e nos números 4 a 8 do artigo 34.º, tendo 
que, entre outras especificidades, seguir os trâmites normais 
para a elaboração de um contrato-programa; 

Considerando que os aludidos estabelecimentos de edu-
cação/ensino se enquadram nos princípios gerais, finalida-
des e objectivos do Sistema Educativo da Região Autóno-
ma da Madeira; 

Considerando ainda, a sua relevância em sede de rede 
escolar, importa proceder ao seu apoio financeiro em maté-
ria de funcionamento, mediante celebração de contratos 
simples.    

O Conselho de Governo reunido em plenário em 25 de 
agosto de 2016, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no número 2 do artigo 35.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de 
dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para 2016, conjugado com o Decre-
to Legislativo Regional n.º 15/2011/M, de 10 de 
agosto, e com a Portaria Conjunta n.º 103/2011, de 
18 de agosto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 119-A/2012, de 5 de setembro, autorizar a cele-
bração de vários contratos simples com os estabe-
lecimentos de educação/ensino referidos no ponto 
2, de modo a comparticipar nos custos com o fun-
cionamento e ação social educativa dos mesmos, 
com vista à promoção e desenvolvimento da sua 
atividade no âmbito das valências creche, jardim de 
infância e ensinos básico e secundário. 

 
2.  Para a prossecução do objecto previsto no número 

anterior, conceder às entidades infra mencionadas 
uma comparticipação financeira global que não 
pode exceder o montante máximo anual (ano esco-
lar) estipulado no quadro infra mencionado, assim 
distribuído: 

 
3.  Os contratos simples a celebrar com as entidades 

supra referidas produzem efeitos desde a data da 
sua assinatura até 31 de agosto de 2017. 

 
4.  Aprovar as minutas dos contratos simples, que fa-

zem parte integrante da presente Resolução e que 
ficam arquivadas na Secretaria-Geral da Presidên-
cia, para atribuição do apoio financeiro previsto 
nesta Resolução. 
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5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, elaborar o respetivo processo e outorgar os con-
tratos simples. 

 
6.  As despesas resultantes dos contratos simples a ce-

lebrar têm cabimento orçamental na classificação 
orgânica 47.0.01.01.02 e classificação económica 
04.01.02.S0.00 (Transferências Correntes – Socie-
dades e Quase Sociedades não Financeiras – Priva-
das); 04.07.01.S0.00 (Transferências Corren- 

tes – Instituições Sem Fins Lucrativos) e 
04.07.03.S0.00 (Transferências Correntes – Insti-
tuições Sem Fins Lucrativos – Subs. Protecção So-
cial Cidadania – Ação Social). 

 
7.  A presente resolução não dispensa a apresentação 

dos competentes documentos prévios à celebração 
dos contratos acima referidos.  

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Anexo da Resolução n. º 577/2016, de 25 de agosto 
 

ENTIDADE BENEFICIÁRIA - ESTABELECIMENTOS 
DE EDUCAÇÃO/ENSINO 

Valor (€)Total 
(Ano Escolar) 

Valor (€)Ano 
Económico 2016 

(setembro a 
dezembro) 

Valor (€)Ano 
Económico 2017                
(janeiro  a agos-

to) 

Valor(€) Ano 
Económico 2016 

(setembro a 
dezembro) 

Valor (€)Ano 
Económico 

2017   
(janeiro  a 
agosto) 

Funcionamento Ação Social Escolar 

Associação de Jovens Empresários Madeirenses - 
"Infantário Primaveras" 

458 296,67 149 659,24 308 637,43 - - 

Província do Coração de Maria da Congregação das 
Irmãs Franciscanas de Nossa Senhora das Vitórias 
“Colégio de Santa Teresinha” 

1 006 637,76 335 545,92 671 091,84 - - 

Centros Educativos da Apresentação de Maria (Madeira) 
– Associação -  "Externato Apresentação de Maria 

1 295 990,29 428 158,91 856 317,83 6 727,76 4 785,79 

Infantário da Quinta, Lda 267 244,00 88 186,00 179 058,00 - - 

União dos Adventistas do Sétimo Dia - Externato Adven-
tista do Funchal 

68 711,31 21 382,20 42 764,45 2 182,93 2 381,73 

Refúgio do Bébé, Creches e Jardins-de-Infância, Lda – 
Infantário Refúgio do Bebe I 

580 149,39 193 405,80 386 743,59 - - 

O Pião, Educação Assistência, Lda. - "Infantário Pimpão" 195 787,45 64 935,80 130 851,65 - - 

Maria Bernardete Estêvão Sousa Jardim Gonçalves, 
Herdeiros - "Externato Júlio Dinis" 

106 745,66 35 581,89 71 163,77 - - 

Luís Vieira & Silva, Lda. - "Infantário O Polegarzinho" 187 026,70 62 647,56 124 379,14 - - 

Cooperativa de Habitação Económica de Câmara de 
Lobos, CRL – Infantário Golfinho I 

403 184,19 127 194,73 275 989,46 - - 

Estrelinhas do VIP – Creche, Lda. 331 637,64 110 812,55 220 825,09 - - 

O Pirilampo Mágico, Lda. 124 965,97 40 075,32 84 890,65 - - 

O Canto dos Reguilas, Creche e Jardim de Infância, Lda 
- O Canto dos Reguilas  

823 439,51 276 072,84 547 366,67 - - 

Creche do Campanário, Lda 165 660,65 54 594,20 111 066,45 - - 

SERAD, Lda - Infantário “Planeta das Crianças” 403 819,94 134 889,65 268 930,29 - - 

Infantário da Rochinha, Lda. 358 805,31 117 158,44 241 646,87 - - 

Sector Regra, Lda - Infantário Academia da Fantasia 644 673,32 209 546,12 435 127,20 - - 

Nascimento e Matos, Lda. – Creche O Principezinho 498 110,42 166 563,80 331 546,62 - - 

Refúgio do Bébé, Creches e Jardins-de-Infância, Lda – 
Infantário Refúgio do Bebe II 

287 249,24 95 506,40 191 742,84 - - 

Infantário “A Toca dos Traquinas”, Lda 618 308,35 209 049,44 409 258,91 - - 

Sociedade Elenco Perfeito, Lda – Infantário “O Universo 
dos Traquinas” 

391 542,82 126 499,96 265 042,86 - - 

Tânia Camacho – Infantário, Unipessoal, Lda. Infantário 
do Livramento 

194 690,47 63 949,49 130 740,98 - - 

A Cidade dos Brinquedos – Infantário, Unipessoal, Lda 977 842,33 323 447,12 654 395,21 - - 

Colégio do Marítimo, Unipessoal, Lda 652 518,07 209 650,31 419 300,62 10 752,59 12 814,55 

Associação Promotora do Ensino Livre - APEL 1 256 657,32 411 324,83 822 649,67 15 241,67 7 441,15 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: €12,18 (IVA incluído) 
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